
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ
 

PORTARIA CREMEC N°. SEI-92/2024

 
 

CONSIDERANDO a decisão da Seção Plenária, realizada em 01 de outubro de 2023, para a Posse dos Conselheiros Eleitos para o Mandato de
2023/2028;
CONSIDERANDO o início da gestão 2023/2028, em 01 de outubro de 2023;
CONSIDERANDO o que dispõe o Regimento Interno do CREMEC;
CONSIDERANDO o decidido em Plenário de 24/06/2024.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Passa a compor a Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos (CODAME) o Conselhiero Renato Evando Moreira Filho
Art. 2º Fica composta  a  Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos (CODAME) até 30 de setembro de 2028, sob a coordenação do
primeiro:
 

Diego Antunes Silveira;
Juliana Soeiro Maia;
Melissa Soares Medeiros;
Pedro Ricardo de Mesquita Coutinho;
Zilfran Carneiro Teixeira;
Renato Evando Moreira Filho.
 

Art. 3 Passa a compor a Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos (CODAME) o Conselhiero Renato Evando Moreira Filho.
Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
 

CERTIFIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Inês Tavares Vale e Melo, Presidente, em 02/07/2024, às 07:22, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1256720 e o código CRC 3888D532.
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